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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


LEI Nº 8.680 DE 12 DE MAIO DE 2026
Dispõe sobre o Projeto de Lei “Tempo de Valor Docente” que trata da realização de parte das atividades do Módulo II da jornada dos profissionais do magistério da rede municipal de ensino de Araxá/MG em formato remoto, e dá outras providências. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, através de proposição do Vereadores RODRIGO EDUARDO DA SILVA – INVESTIGADOR RODRIGO e Professor Jales André dos Santos, com a Graça de Deus, aprova, e eu, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica autorizada, no âmbito da rede municipal de ensino de Araxá/MG, a realização das atividades correspondentes ao Módulo II da jornada dos profissionais do magistério em formato preferencialmente remoto, observadas as diretrizes desta Lei. 

Art. 2º- Para os fins desta Lei, considera-se Módulo II o conjunto de atividades extraclasse destinadas ao: 

I – planejamento pedagógico; 

II – avaliação e correção de atividades; 

III – formação continuada; 

IV – reuniões pedagógicas; 

V – elaboração de projetos educacionais; 

VI – atendimento à comunidade escolar; 

VII – demais atividades inerentes ao exercício da docência. 

Art. 3º - Fica estabelecida a obrigatoriedade de realização de, no mínimo, dois encontros presenciais no mês, destinado à integração pedagógica, alinhamento institucional e fortalecimento do trabalho coletivo. 

Art. 4º- Poderão ser realizadas convocações presenciais extraordinárias, quando devidamente justificadas por necessidade pedagógica, administrativa ou institucional. 

I – pela direção escolar; 

II – pela supervisão pedagógica; 

III – pela Secretaria Municipal de Educação; 

Art. 5º - A organização, o acompanhamento e a validação das atividades realizadas em formato remoto deverão observar: 

I – critérios de produtividade pedagógica; 

II – registros formais das atividades desenvolvidas; 

III – utilização de plataformas digitais diversas (google meet, zoom, plataformas de cursos e correlatos) 

IV – garantia de efetividade e qualidade do trabalho docente. 

Art. 6º- A implementação desta Lei deverá respeitar: 

I – a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional; 

II – a Lei do Piso Nacional do Magistério, especialmente no que se refere à composição da jornada com mínimo de um terço destinado às atividades extraclasse; 

III – os princípios da eficiência administrativa, valorização do magistério e qualidade do ensino. 

Art. 7º- A presente Lei observa, em caráter subsidiário, os fundamentos da Lei nº 15.293/2004, que dispõe sobre as carreiras da educação no Estado de Minas Gerais, especialmente no que tange à previsão das atividades extraclasse, sem, contudo, vincular o Município à forma de execução estabelecida no âmbito estadual. 

Art. 8º- O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 90 (noventa) dias, estabelecendo: 

I – diretrizes operacionais; 

II – instrumentos de controle e avaliação; 

III – parâmetros tecnológicos; 

IV – critérios de acompanhamento pedagógico. 

Art. 9º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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